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ESTADO DÂ PARÂÍBÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OEIETO
l.l.Constitui objeto do presenre Termo de RefeÉncia a prerensa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS

ESPECTALIZADOS PARÂ O ASSESSORAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLITTCAS PUBLICAS,
INCLUINDO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO ESTRAIÉGICO, ANÁLISE E FORMULAÇÀO DE POLiTICAS
PÚBLICAS, MoNITORAMENTO DE PROJETOS, ESTUDOS TÉCUCOS, APOIO ADMINISTRATIVO E

CAPACITAÇÃo, VISANDo À MELHoRIA DA GESTÃo E À EFETIVIDADE DAS AÇÔES GOVERNAMENTAIS.
I .2.4 contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n' 14.133,

de l. de Ábril de 2021 ; Lei Complementar n' 123, de l4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideràdas as alterações

posteriores das referidas normas.

3.0.DO SERVIÇO
3.l.As caracteristicas e especificações do objeto da referida contratação são

2.O.JUSTIFICATTVA
2. l.Para a contratação:
2.l.l.A contrataçâo acima descrit4 que seú processada nos tennos deste instrumento, especificações técnicas e informações

complementares que o acompanham, e serviço para suprir

demanda especÍfica - PRESTAÇÂO soRÂMENTo DA

SECRETARIA DE PLANEJAMEN PLANEJAMENTO

ESTRATÉGICo, ANÁLISE E FoRMULAÇÃo DE POLíTICAS PÚBLICAS, MONITORÁMENTO DE PROJETOS,

ÉSTUOOS TÉCi.TICOS, APOIO ADMINISTRATIVO E CA ]ACITAÇÃO, VISANDO À TTITIUOruE DA GESTÃO E À
EFETMDADE DAS AÇÔES COVERNAMENTAIS -, considerada opoÍtuna e imprescindivel, bem como relevante medida

de interesse público; e aind4 pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a Promoção de atividades

peÍtinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, obsewadas as diretrizes e metas

definidas nas ferramentas de planejamento aProvadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.O quantitâtivo e a rispectiva unidade da presente contÍatação em função do serviço delineado e utilizagão prováveis, foram

devidamànte definidos meàiante observância à previsão da demanda a ser atendida e possÍveis alteraçôes em decorrência das

atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçarnento disponível e ainda a sequência

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

CÓDIGo DESCRIÇÃO DO ITEM
I PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARÁ O

ASSESSORAMENTO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E POLÍTICAS

PÚBLICAS, INCLUINDO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO,

ANÁLISE E FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS, MONITORÂMENTO
DE PROJETOS, ESTUDOS TÉCNICOS, APOIO ADMINISTRÂTIVO E

CAPACITAÇÀO, VISANDO À MELHOzuÁ DA GESTÃO E À EFETIVIDADE DAS

AÇÕES GOVERNAMENTAIS.

UNIDADE QUANTIDADE
MÊS 12

4.O.DO TRÂTAMENTO DIFERENCIADO PÂRA ME/EPP
4.l.Na Íeferida contratação será concedido hatamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de

pequeno porte, nos limiies previstos da Lei 123106, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4', da Lei

14.'133121. Toáavi4 serão aiastados os beneficios estabelecidos nos Arts. 4? e 48, por estaÍem presentes, de forma isolada ou

simultânea, as sihrações Previstas nos incisos II e lll, do Art.49' todos da Lei t23l06
4.2.No processo, portanà, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma

p"." 
^ 

i,ipOt"r"i i" dispensa de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Poíe e Equiparados, nos termos da

legislação vigente.

s.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRÁTANTE
5.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizâdo, de acordo com as cláusulas do respectivo contÍato

ou outos instrumentos hábeis.

5.2.proporcionar ao Cont-atado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos

do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notifi'car o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a

mais ampla e completa fiscalizaçãà, o que nãoixime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4.Observar, em àompatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I l5 a 123 da Lei 14 133/21.
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6.O.DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e ü-abalhist2, bem como
poÍ todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tltulo, perante seus fomecedores ou terceiros em razÀo da execuçâo

do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorÍentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteragões, imperfeições

ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após

o recebimento ou pagamento.
6.3.Não traDsferü a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do

Conü-atante.
6.4.Manter, durante a vigência do conE-âto ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçõ€s de regularidade e qualificação exigidas no respecüvo proccsso de contatação direta por Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao ConEatânte os documentos necessários, sempre que solicitado,

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade

e qualificaçào exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosaÍnente,

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I l5 a 123 da Lei 14.133/21.

7.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.O gam máximo para a execução do objeto desta conúatação e que admite pronogação nas condições e hipóteses previsas

na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contsato ou equivalente:

7. l. l.lnício: Imediato;
7.l.2.Conclusão: l2 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratâção será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinaturd do ÍesPectivo

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogad4 nas h ipóteses e nos termos dos Arts. 105 a I 14, da Lei 14.133/21 , especialrnente

as disposições do Art. l0?, por trataÍ-se a presente contratação, de sewiço contínuo.

E.O.DO REAJUSTA]UENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.l.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da conratação e mediante solicitação do Contratado, os preços podeÉo sofrer reajuste após o

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do

orçaÍnento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos hnanceiros do

último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Conmtante pagará ao CoDtratado a imponância calculada

pela última variação conhecid4 liquidando a diferença correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que

este ocorreÍ.
8.5.Nas aferições hnais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vieÍ a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausência de pÍevisão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
t.E.O registro da variaçào do valor cont-atual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-frnanceiro, quando foÍ o caso, será de até um

-êt, iont"dô da daia do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsíYel de consequência

incalculável, observadas as disposiçÕes dos AÍs. 124 a 136,daLei 14.1332l.

g.O.DO PAGAMENTO
9. l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e pmcedimentos adotados, bem como as

disposições dos Arts. 14 I a 146 da Lei 14. 133/2 I ; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do peíodo

de adimplemento.

IO.O.DÂ VERIFICAÇÂO DA QUALIFICAÇÀO TÉCNICÁ E ECONÔMICO-FINANCEIRA
lo.l.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-fnanceira do fornecedor, a documentação essencial,

suficiente para comprovar as referidas capacidades, seú restrita aquela dehnida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133121,

respectivamente.
l6).Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei l4.l33Dl, para demonstrar a capacidade do

fomecedor de reaiizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação juídica; qualihcação técnicoprofissional e

técnico-operacional; habilitâções fiscal, social e tr-abalhista; e habilitação econômico-flrnanceira; podeú ser dispensad4 total ou

parcialrnente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral,

conforme as disposições do Art. ?0, do mesmo diploma legal.

r l.o.Do CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO IX) OBIETO
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I [.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos

e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerâo, conforme o caso, às disposiçôes do Art. 140, da Lei
t4.t3321.
I l.2.Por se tratáÍ de serviço, a assinatuÍa do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas paÍtes, quando verificado
o cumprimento das exigências de caráter técnico, até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
detalhado de recebimento dehnitivo, será emitido e assinatura pelas paÍes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo

em casos excepcionais, devidamente justificados.

I2.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO
12. I .Serão designados pelo Contratante rcpresentantes com atribu ições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do AÍ. I I 7,

dà Lei 14.133121, especialnente para acompanlar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a confttação de

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atÍibuições.

I3.O.DAS SANçÕES ADMIMSTRATryAS
13. l.O fomecedor ou o Contratâdo será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,

pelas infi'ações previstas no Árt. 155, da Lei 14.133t21 e serão aplicadas, na form4 condições, regÍas, prazos e procedimentos

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela

infração adminisEativa de dar causa à inexecução parcial do con!-ato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

grave; b - multa de mora de 0,59lo (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de l0olo (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualqueÍ das infiações
âdminisü-ativas previstas no referido Art. 155; d impedimento de licitaÍ e contatu no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sançâo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações

adminisE-ativas previsias nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição

de penatidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitü ou conúatar no âmbito da Administração ftiblica direta e

indúeta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de rês anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas

infiações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas inft'ações

administrativas preyistas nos incisos lI, Ill, IV, V, VI e VIt do caput do mesmo artigo quejustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção referida no § 4" do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de ouEas sanções preYistas na Lei
14.t33/21.
l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao Contratado, seÉ

automaticamenre descontado da primeira parcela do pagamento a que o Conu-atâdo vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios

de loÁ (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialrnente.

I4.O.DÂ COMPENSAÇÃO FINÀNCEIRA
14. l.Nos casos de eventuais aúasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o ConE-atado não teúa concorrido

de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeir4 devida desde a datâ limite fixada para o pagamento até

a data correspondente ao efetivo pagamento da paÍcela. Os encargos moratórios devidos em razão do aE*aso no pagaÍnento serão

calculados com utilizzção da seguinte fórmula: EM = N r VP x I, onde: EM: encargos moratórios;N = número de dias enfre a

datâ prevista paÍa o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação

financeir4 assim apurado: I = (TX 100) + 365, rando ,X = percentual do IPCA-IBCE acumulado nos últimos doze meses ou,

na sua falta, um novo Índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecido para a

compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualqueÍ forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Itapororoca - PB, 20 de Janeiro de 2025

SILVA DE MOUREAESMARCOS ANTONI
Secretário



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPOROROCA

GABINETE DO PREFE]TO

TERMO DE REFERÊNCIA. APROVAçÃO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS TÉCN|COS ESPECIALIZADOS PARA O ASSESSORAMENTO DA

SECRETARIA DE PLANEJAMENÍO E POLÍTICAS PÚBLICAS, INCLUINDO ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO

ESTRATÉG|CO, ANÁL|SE E FORMULAçÃO DE POLÍTTCAS PÚBLTCAS, MONTTORAMENTO DE PROJETOS,

ESTUDos rÉcNtcos, Apoto ADMtNrsrRATrvo E cApAcrrAçÃo, vrsANDo À urlsoRte DA GEsrÃo E À

EFETIVIDADE DAS AçÕES GOVERNAMENTAIS.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.O referido Íermo de Referência apresenta os elementos necessários e suÍicientes, com o nível de

precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor

atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

"Art. 6e Poro os fins desto Lei, considera-se:"

XXI - termo de referêncio: documento necessário poro a controtoção de bens e seNiços, que deve conter

os seguintes parâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da

licitação.

Itapororoca - iro de 2025.

JoÃ IS SILVA

P ito

Termo de Referência aprovado - Art. 6e, XXlll, da Lei 14.133/21:


